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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Lei

                                                                                                                           

 

Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
 Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 

 CEP: 44885 ‐ 000  ‐ Fone fax: (74) 3643‐1076 / 1230 

Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

LEI Nº 081/2019, DE 09 DE MAIO DE 2019 
 

Altera a Lei Municipal n.º. 077/2018, de 19 de 

dezembro de 2018, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2019, 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, faz saber que o Poder 

Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 2º, da Lei Municipal nº. 077/2018, de 19 de dezembro de 

2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, por 

Decreto na Administração Direta e Indireta, caso essa última venha a ser 

instituída, observados os arts. 8º, 9º e 13º da Lei complementar nº 101 de 2000, 

mediante a utilização de recursos: 

a) decorrentes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias até o 

limite de 80% (oitenta por cento) do orçamento vigente, conforme estabelece 

o inciso III, do § 1º. do Artigo nº. 43, da Lei 4.320/64; 

b) decorrentes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior, até o limite de 80% (oitenta por cento) do valor apurado, 

conforme estabelece o inciso I, do § 1º e do § 2º. do Artigo nº. 43, da Lei 

4.320/64; 

c) decorrentes do excesso de arrecadação: 

I – da receita arrecadada e a arrecadar até o limite de 80% (oitenta por 

cento) do valor apurado, conforme estabelece o inciso II, do § 1º. e nos §§ 

3º. e 4º. do Artigo nº. 43, da Lei 4.320/64; 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

                                                                                                                           

 

Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
 Rua Eronides Souza Santos, 55 centro Mulungu do Morro – BA 

 CEP: 44885 ‐ 000  ‐ Fone fax: (74) 3643‐1076 / 1230 

Email: prefeitura.mulungudomorro@hotmail.com   

§1º - realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita 

orçamentária com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e 

financeiro do Município observado os preceitos legais aplicáveis à matéria; 

§2º utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos 

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos 

adicionais, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

2019; 

§3º realocar saldos dentro da mesma categoria de programação criando, 

quando necessário, novos elementos de despesa. 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Mulungu do Morro - BA, 09 de Maio de 2019.  

 

 

 

 

 

 
Fredson Cosme Andrade de Souza 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2017/2020 

DECRETO Nº. 108/2019, DE 19 DE ABRIL DE 2019 

Prorroga a existência de situação anormal, 
caracterizada como “Situação de Emergência” nas 
áreas do Município de Mulungu do Morro – Bahia, 
atingidas pela estiagem e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Mulungu do Morro e com arrimo no Decreto Federal nº. 5.376 de 17 de fevereiro 
de 2005 e ainda em conformidade com a Resolução nº. 3 do Conselho Nacional de 
Defesa Civil e demais disposições legais vigentes e, 

Considerando que com a falta de chuva a população está sem água potável para 
beber, 

Considerando que com a falta de chuva toda a lavoura foi perdida e os criadores 
estão com dificuldade para alimentar e dar água aos animais, 

Considerando a calamidade pública que se instala neste Município, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica prorrogada a existência de situação anormal provocada por estiagem, 
caracterizada como situação de Emergência do Município de Mulungu do Morro – 
Bahia por mais 90 (noventa) dias a contar do dia 20 de abril de 2019. 

§ Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas deste 
município, comprovadamente afetadas pelos desastres. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

   

   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Mulungu do Morro – BA, em 19 de abril de 2019. 

 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

para Suplementação de Dotações abaixo discriminadas:

Cento e Quatro Mil, Setecentos Reais  

R$ 104.700,00Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 

D E C R E T A:

No uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, e Lei Municipal

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro

Cento e Quatro Mil, Setecentos Reais  

R$ 104.700,00Abre Crédito Suplementar no valor de 

Valor R$EspecificaçãoCódigo

02.01.01 GABINETE DE PREFEITO

2011 PROMOÇÃO E DIVUL. DE EVENTOS E ATOS OFICIAIS DO GABINENTE DO PREFEITO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 37.700,00

02.05.01 SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS

2009 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 20.000,00

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Recursos Ordinários0 10.000,00

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências FUNDEB 40%19 5.000,00

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2032 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

Diárias – Civil 3390.14.00
Saúde - 15%2 2.400,00

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

16.445.876/0001-81

004/19 de 01 de março 2019

1Página:PLAMWEB - Plataforma de Administração Municipal
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Valor R$EspecificaçãoCódigo

2030 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências do SUS14 16.500,00

2081 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3390.36.00
Saúde - 15%2 3.100,00

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2100 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD BF

Diárias – Civil 3390.14.00
Recursos Ordinários0 1.000,00

2102 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PSB - SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências de Recursos do FNAS29 1.000,00

02.12.03 FUNDO MUNIC DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

2114 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO DO DIR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3390.36.00
Recursos Ordinários0 8.000,00

104.700,00Total...................

Art. 2º - As anulações correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS02.05.01

2009 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Remuneração de Depósitos Bancárias94 30.000,00

SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚB.02.09.01

1009 CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Obras e Instalações 4490.51.00
Transferências de Convênios - Outros24 37.700,00

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

16.445.876/0001-81

004/19 de 01 de março 2019
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

Valor R$EspecificaçãoCódigo

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO02.10.02

2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

Auxílio-Transporte3390.49.00
Transferências FUNDEB 40%19 5.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE02.11.01

2032 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

Diárias – Civil 3390.14.00
Saúde - 15%2 2.400,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02.11.02

2081 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3390.36.00
Transferências do SUS14 19.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02.12.02

2100 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD BF

Despesas de Exercícios Anteriores3190.92.00
Recursos Ordinários0 1.000,00

2102 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES PSB - SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Transferências de Recursos do FNAS29 1.000,00

FUNDO MUNIC DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE02.12.03

2114 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO DO DIR DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Obrigações Patronais3190.13.00
Recursos Ordinários0 8.000,00

104.700,00Total...................

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

16.445.876/0001-81

004/19 de 01 de março 2019
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

Prefeito
869.106.985-68

Fredson Cosme Andrade de Souza

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 201901 de março

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

16.445.876/0001-81
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